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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. 
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT. 
INCOMPETÊNCIA  RELATIVA. 
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE.  CONFLITO  CONHECIDO 
PARA  DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO 
SUSCITADO.

-  Cuidando-se  de  competência  territorial,  portanto 
relativa, o magistrado não pode decliná-la de ofício, 
sendo  necessário  ser  agitada  exceção  de 
incompetência pela parte ré.

-  Tratando-se  de  competência  relativa,  impossível 
decliná-la de ofício, nos termos da Súmula nº 33, do 
STJ.

- Competência do Juízo Suscitado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por  unanimidade,  em   CONHECER  DO  CONFLITO  NEGATIVO, 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, nos termos do 
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 47.

                   
RELATÓRIO

Trata-se de CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL 

suscitado pelo Juiz de Direito da Comarca de Cruz do Espírito Santo, fl. 27, em 

face do Juiz de Direito da 9ª Vara Cível  da Comarca da Capital,  diante da 

remessa àquela unidade judiciária dos autos da Ação de Cobrança proposta 
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por Silvano Gomes da Silva em desfavor da Bradesco Seguros S/A.

O Juízo suscitante aduz, em síntese, que não poderia o Juízo 

da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital declinar, de ofício, da competência, 

uma vez ser esta relativa.  Fundamenta,  aduzindo que o art.  100, parágrafo 

único, do CPC, faculta ao autor escolher o foro do seu próprio domicílio para a 

propositura da ação, pugnando, ao final, pelo conhecimento do conflito.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, em parecer, 

opinou no sentido de que seja fixada a competência do Juízo Suscitado (fls. 

34/37).

É o relatório.

VOTO

Conheço  do  Conflito  Negativo  de  Competência,  ante  a 

presença dos pressupostos para sua admissibilidade.

Silvano Gomes da Silva residente e domiciliado no Município de 

Cruz do Espírito Santo propôs Ação de Cobrança em desfavor da Bradesco 

Seguros S/A.

A referida  demanda foi  originariamente  distribuída  para  a  9ª 

Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  declinando,  o  Magistrado,  de  sua 

competência  ex officio, por entender que o foro competente é o da Comarca 

de Cruz do Espírito  Santo,  alegando que o  fato,  em apuração,  ocorreu na 

circunscrição do mencionado município.

Aportando os autos na Comarca de Cruz do Espírito Santo, o 

Magistrado daquela unidade judiciária, através de despacho, fl. 27, declinou de 

sua competência e suscitou o presente conflito.

Prefacialmente,  entendo  que  ações,  como  a  originária,  que 

visam  à  cobrança  de  indenização  do  seguro  DPVAT,  são  de  competência 
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relativa,  motivo  pelo  qual,  não  pode  o  juiz,  ex  officio,  afirmar  a  sua 

incompetência,  como fez  o  da 9ª  Vara  Cível  da  Comarca da Capital,  pois, 

depende de iniciativa da parte.

Nesse sentido, a Súmula nº 33 do STJ:

“A incompetência relativa não pode ser declarada de 
ofício”.

A propósito, é esse o entendimento do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL. 
ACÓRDÃO ALVEJADO QUE, DE OFÍCIO, DECLINA DA 
COMPETÊNCIA  PARA  COMARCA  DIVERSA. 
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  33/STJ.  DEMANDA  DE 
NATUREZA PESSOAL. COMPETÊNCIA DO FORO DO 
DOMICÍLIO  DO  RÉU.  ART.  94,  CAPUT,  E  ART.  100, 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.  RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO PARA ANULAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. 
1. O foro competente para o ajuizamento da ação não é 
definido ao nuto do julgador, mas sim em conformidade 
com as regras de fixação e prorrogação de competência 
entabuladas na Lei  Instrumental.  2.  "A incompetência 
relativa  não pode ser  declarada  de oficio"  (Súmula 
33/STJ). 3. A demanda objetivando o recebimento do 
seguro DPVAT é de natureza pessoal,  implicando a 
competência do foro do domicílio do réu. Além disso, 
a regra contida no art. 100 do CPC é mera faculdade 
que  visa  a  facilitar  o  acesso  à  Justiça. 4.  Recurso 
especial  provido.  (STJ.  REsp  1059330/RJ.  Relator(a) 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140). Órgão Julgador 
T4 - QUARTA _TURMA. Data do Julgamento 11/11/2008. 
Data da Publicação/Fonte Dje 15/12/2008).

E deste tribunal:

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL. 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. Alteração 
dos limites da Comarca pela nova loje.  Territorialidade. 
Competência  relativa.  Impossibilidade  de 
reconhecimento ex officio. Procedência. Competência 
do  juízo  suscitado.  Tratando-se  de  competência 
territorial,  portanto  relativa,  estabelecida  pela  nova 
Lei de organização judiciária do Estado da Paraíba, o 
magistrado  não  pode  decliná-la  de  ofício,  sendo 
necessário  ser  agitada  exceção  de  incompetência 
pela  parte  ré. (TJPB;  CNC  060.2011.001106-5/001; 
Segunda Câmara Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de 
Almeida; DJPB 15/09/2011; Pág. 11) 
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Desta feita, conclui-se que não há que se falar em declinação 

da competência de ofício quando se trata de competência relativa.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial, 

CONHEÇO  DO  CONFLITO,  AFIRMANDO  A  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO 
SUSCITADO,  isto  é,  da  9ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital,  para 
conhecimento e julgamento da presente demanda.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, 
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa.  Promotora  de  Justiça 
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João, 27 de novembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
Relator
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